
    

ESTADO DE GOIÁS 
JUSTIÇA ELEITORAL 

PODER JUDICIÁRIO 

N. Goiânia, 

  

O Desembargador PAULO DE AMORIM, Presidente 

da Tribunal Regional Bleiteral de Bstade de 

Goiás, nó usé de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 
Arbitrar, ae servido? requisitado, Sre ARTO 

HiIO CABELOS BARBOSA, exercendo as funções de Meterista da 
Presidência êssta Casa, de acordo com a Resdução nº9.972, 
de Colendo Tribunal Superier Eleitoral, de 26 de nevem « 

bre de 1.975, uma (1) gidria ne valer de (8 196,00(cente 
e noventa e seis cruzeiros), correspondente as dia 8 de 
março de cerrente ans, data em que esteve afastados desta 

Capital, na Cidade de Goiás, a serviço da Justiça Eleito 
tale 

  

CUMPRA-SE E ANCTE-SEs 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL REGIONAL 

ELEITORAL DO ESTADO DE GOLÁS, EM GOIÂNIA, AOS 10 DIAS DO 
NES. SR EANÇO DR josé —        
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